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RESUMO 

SILVA, Rafael Cândido da. A compra e venda imobiliária em viager: liberação de capital a 

partir de imóvel próprio e tutela do domicílio do idoso. 2023. 250 f. Tese (Doutorado em 

Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 

2023. 

 

A presente tese analisa a compra e venda imobiliária em viager, compreendida como o 

negócio jurídico em que o vendedor, fundamentalmente idoso, aliena a nua-propriedade de 

imóvel, utilizado para fins de moradia, reservando para si o direito real de usufruto ou de uso em 

caráter vitalício, em contrapartida do pagamento de uma renda periódica em seu favor, com 

vigência até a sua morte, a ser suportada pelo comprador. O objetivo central da tese consiste em 

investigar se e em que medida é possível reconhecer, à luz do dado normativo, a juridicidade da 

compra e venda em viager, tendo como enfoque apurar a vocação desse negócio ao atendimento 

não apenas a interesses patrimoniais, mas também interesses existenciais e socialmente relevantes. 

A situação-problema incide na insuficiência de concepções de relações jurídicas patrimoniais 

capazes de conjugar as expressões da autonomia privada e da ordem pública para atender pessoas 

idosas imersas em um ambiente de degeneração da renda, de modo a viabilizar ao titular do 

direito de propriedade a obtenção de soma periódica de capital a partir do imóvel próprio sem 

implicar a mudança de domicílio durante a sua vida. Para tanto, faz-se necessária a incursão nos 

limites normativos da utilização da morte como elemento jurígeno das transações entre 

particulares, descrevendo a limitação imposta aos pactos sucessórios, de modo a estremar os 

negócios jurídicos causa mortis e com eficácia post mortem. São analisados, a seguir, os negócios 

de liberação de capital a partir de imóvel próprio com manutenção vitalícia do domicílio, em 

particular a hipoteca reversa, o home reversion e a compra e venda em viager, descrevendo o 

perfil estrutural, os interesses envolvidos e os efeitos essenciais do negócio, para, então, extrair a 

qualificação a partir das situações jurídicas patrimoniais típicas do contrato de constituição de 

renda vitalícia e do direito real de usufruto ou uso. A partir do enfoque funcional, observa-se a 

vocação dos negócios de viager imobiliário para a satisfação não apenas dos interesses 

patrimoniais das partes, mas também existenciais do vendedor, tais como a moradia e o domicílio, 

cuja releitura à luz das diretrizes do direito civil-constitucional é igualmente abordada. Por fim, 

afirma-se a hierarquia axiológica dos interesses envolvidos no exercício da autonomia negocial 

qualitativa para se concluir pela expressão civil-constitucional da compra e venda imobiliária em 

viager. A tese se pauta no marco teórico da metodologia do direito civil-constitucional e adota o 

método lógico-dedutivo, a partir de pesquisa eminentemente bibliográfica. 
 

Palavras-chave: Contrato de viager imobiliário. Compra e venda em viager. Manutenção 

vitalícia do domicílio. Proteção da moradia. 



 

 

ABSTRACT 

SILVA, Rafael Cândido da. The purchase and sale of real estate in viager:  equity release 

from own property and protection of the elderly person’s home. 2023. 250 f. Tese (Doutorado 

em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 

2023. 

 

This thesis analyzes the purchase and sale of real estate in viager, which is understood 

as the legal business where the seller, fundamentally an elderly person, alienates the naked 

ownership of property, used for housing purposes, reserving the real right to usufruct or use it 

on a lifetime basis, in return for the payment of a periodic rent in his/ her favor, until his/ her 

death, which is to be made by the buyer. The main objective of the thesis is to investigate 

whether and to what extent it is possible to recognize, in the light of normative data, the 

juridicity of the purchase and sale in viager, focusing on determining the vocation of this 

business to serve not only property interests, but also existential and socially relevant interests 

The problem-situation focuses on the insufficiency of conceptions of legal relations capable 

of combining the expressions of private autonomy and public order to assist the elderly 

immersed in an environment of income degeneration, in order to enable the holder of the right 

of property to obtain a periodic sum of capital from the property itself without implying the 

change of residence during their life. To this end, the incursion in the normative limits of the 

use of death as a legal element of transactions between individuals is necessary to describe the 

limitation imposed on succession pacts, in order to distinguish the causa mortis legal 

businesses, and with post mortem efficacy. The businesses related to releasing equity from 

own property with lifetime maintenance of the residence are then analyzed, in particular, the 

reverse mortgage, the home reversion and the purchase and sale in viager, to describe the 

structural profile, the interests involved and the essential effects of the business, in order to 

extract the qualification from the legal asset situations typical of the contract of constitution of 

lifetime income and the real right of usufruct or use. From the functional approach, the 

vocation of the real estate viager business is observed to the satisfaction not only of the 

property interests of the parties, but also existential interests of the seller, such as housing and 

residence, whose rereading in the light of the guidelines of civil-constitutional law is also 

addressed. Finally, the axiological hierarchy of the interests involved in the exercise of 

qualitative business autonomy is affirmed in order to conclude it by the civil-constitutional 

expression of the purchase and sale of real estate in viager. The thesis is based on the 

theoretical framework of the methodology of civil-constitutional law and adopts the logical-

deductive method, based on eminently bibliographic research.  

  

Keywords: Real estate viager contract. Buying and selling in viager. Lifetime home  
                 maintenance. Home protection.  



 

 

RÉSUMÉ 

SILVA, Rafael Cândido da. L'achat et la vente de biens immobiliers en viager: libération de 

capital grâce au bien immobilier propre et tutelle du domicile de la personne âgée. 2023. 250 

f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

Cette thèse analyse l'achat et la vente de biens immobiliers en viager, c’est-à-dire l'acte 

juridique dans lequel le vendeur, généralement âgé, cède la nue-propriété de son bien, et en 

conserve l’usufruit à vie en contrepartie du versement d'une rente mensuelle en sa faveur, 

effective jusqu'à son décès, à la charge de l'acquéreur. L'objectif central de la thèse est 

d'étudier si, et dans quelle mesure, il est possible de reconnaître, à la lumière des données 

normatives, le caractère juridique des transactions en viager, particulièrement sur la vocation 

de cette pratique à servir non seulement des intérêts patrimoniaux mais aussi des intérêts 

existentiels et sociaux pertinents. La problématique de la thèse consiste en l'insuffisance de 

relations juridiques patrimoniales capables de conjuguer les expressions d'autonomie privée et 

d'ordre public pour aider les personnes âgées dont les revenus baissent drastiquement, en leur 

octroyant une rente de propriété sans changer de logement de leur vivant. Il est donc 

nécessaire d'analyser les limites juridiques de l'utilisation du décès comme élément de 

transaction entre particuliers, en décrivant la limitation imposée par les pactes sur les 

successions, afin de différencier les affaires juridiques causa mortis et post mortem. Sont 

analysés les mécanismes de libération de capital avec le maintien du logement à vie, 

notamment l'hypothèque inversée (la « home reversion ») et l'achat et la vente en viager, en 

décrivant le profil structurel, les intérêts en présence et les effets essentiels de la négociation, 

afin d’extraire ensuite la qualification des situations patrimoniales juridiques typiques du 

contrat de constitution de rente viagère et du droit réel d'usufruit ou d'usage. A partir de 

l'approche fonctionnelle, on observe la vocation de l'activité de viager immobilier à satisfaire 

non seulement les intérêts patrimoniaux des parties, mais aussi les intérêts existentiels du 

vendeur, tels que le logement et le domicile, dont la relecture à la lumière des directives de 

droit civil-constitutionnel est également abordée. Enfin, il est question de la hiérarchie 

évaluative des intérêts impliqués dans l'autonomie de la volonté qualitative, afin de conclure 

ensuite sur l'expression civile-constitutionnelle de l'achat et de la vente de biens immobiliers 

en viager. La thèse s'appuie sur le cadre théorique de la méthodologie du droit civil-

constitutionnel et adopte la méthode logico-déductive, basée sur une recherche éminemment 

bibliographique. 

 

Mots clés: Contrat de viager immobilier. Achat et vente sur viager. Usufruit du domicile à 

vie. Protection du logement. 

  



 

 

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

 

 

ABGB 

 

Art 

 

AI 

 

AC 

 

APL 

 

APC 

 

AGI 

 

BGB 

 

CR 

 

CC 

 

CC/16  

 

CPC 

 

DDD 

 

DUDH 

 

EDcl 

 

EI 

 

EREsp 

 

ERS 

 

IBGE 

 

IRN 

 

Allgemeines bürgeliches Gesetzbuch 

 

Artigo 

 

Agravo de Instrumento 

 

Apelação Cível 

 

Apelação 

 

Apelação Cível 

 

Agravo de Instrumento 

 

Bürgerliches Gesetzbuch 

 

Constituição da República 

 

Código Civil 

 

Código Civil de 1916 

 

Código de Processo Civil 

 

Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento de 1986 

 

Declaração Universal dos Direitos Humanos 

 

Embargos de Declaração 

 

Estatuto do Idoso 

 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 

 

Equity Release Schemes 

 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

 

Instituto dos Registos e do Notariado de Portugal 

 

PIDESC 

 

PIE II 

 

RE 

 

Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

 

II Plano Internacional para o Envelhecimento 

 

Recurso Extraordinário 

 



 

 

Resp Recurso Especial 

  

STF 

 

STJ 

 

 

Supremo Tribunal Federal 

 

Superior Tribunal de Justiça 

  



 

 

SUMÁRIO 

 

 

 INTRODUÇÃO ........................................................................................................... 13 

1 AUTONOMIA PRIVADA E O FENÔMENO MORTE: LIMITES E 

POSSIBILIDADES .................................... ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

1.1 Os limites morais da utilização da morte nas transações particularesERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

1.2  Os limites à autonomia privada ante a regra proibitiva dos pactos 

sucessórios: a tendência de contratualização da delação de bens post 

mortem ......................................................... ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

1.3.  Distinções necessárias: negócios jurídicos causa mortis e com eficácia post 

mortem ......................................................... ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

2 A OBTENÇÃO DE CAPITAL A PARTIR DE IMÓVEL PRÓPRIO E A 

MANUTENÇÃO VITALÍCIA DO DOMICÍLIO: A COMPRA E 

VENDA IMOBILIÁRIA EM VIAGER ... ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

2.1 Os negócios de liberação de capital com manutenção vitalícia do 

domicílio ...................................................... ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

2.2.1 O modelo de empréstimo: a hipoteca reversa ou inversaERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

2.1.2 O modelo de venda: o home reversion ........ ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

2.2 O perfil estrutural da compra e venda em viager de acordo com a ordem 

jurídica pátria: características, interesses e efeitos essenciaisERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

2.3.  Particularidades do viager: riscos envolvidos e soluções possíveisERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3 A FUNÇÃO PROMOCIONAL E AS POTENCIALIDADES DA 

COMPRA E VENDA IMOBILIÁRIA EM VIAGERERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3.1 A compra e venda em viager na perspectiva do vendedor: o idoso e os 

interesses subjacentes ................................ ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3.1.1 Disposição de cunho patrimonial como instrumento de realização de 

interesses patrimoniais e socialmente relevantes: a gentrificaçãoERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3.1.2 O atendimento ao interesse existencial do vendedor idoso: a moradia e a 

releitura do domicílio na perspectiva civil-constitucionalERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3.1.3 Parâmetro subjetivo e contextualização: o idoso e a análise concreta das 

vulnerabilidades. .......................................... ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3.2 A perspectiva do comprador: incursão nos interesses e riscos subjacentesERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3.3 Algumas patologias da compra e venda imobiliária em viagerERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 



 

 

3.3.1 A ausência de álea ....................................... ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3.3.2 Desequilíbrio contratual originário: a lesão . ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3.3.3 Desequilíbrio contratual superveniente: a onerosidade excessivaERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3.3.4 Inadimplemento e resolução: repercussão nas situações jurídicas reaisERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

3.4 A hierarquia axiológica e a juridicidade do negócio: a compra e venda 

em viager na expressão civil-constitucionalERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

 CONCLUSÃO ............................................ ERRO! INDICADOR NÃO DEFINIDO. 

 REFERÊNCIAS .......................................................................................................... 21 

 



 

 

INTRODUÇÃO 

A compra e venda1 imobiliária em viager2, cuja noção se obtém da experiência 

estrangeira, é um negócio em que o vendedor, fundamentalmente idoso, aliena imóvel 

de sua propriedade, mantendo um direito firme de continuar a habitá-lo para fins de 

moradia até o fim da vida, em contrapartida do pagamento de uma renda periódica e 

vitalícia em seu favor, a ser suportada pelo comprador. Tecnicamente, trata-se de um 

negócio jurídico por meio do qual o vendedor aliena a nua-propriedade de seu imóvel, 

utilizado para fins de moradia, reservando para si um direito real de fruição que lhe 

permita habitá-lo em caráter vitalício, recebendo como contraprestação o pagamento de 

uma renda, que se desdobra geralmente em uma parte fixa, embora facultativa, e o 

restante ou a totalidade, quando for o caso, em parcelas periódicas, com incidência 

enquanto durar a vida do alienante. Sobrevindo a sua morte, cessa a obrigação quanto ao 

pagamento da renda mensal, ao tempo em que se consolidam na pessoa do comprador a 

propriedade plena e a posse sobre o imóvel. 

                                                           

1 Preferiu-se a utilização, ao longo da tese, da expressão “compra e venda”, à semelhança do uso 

consolidado no país de origem, a França (vente en viager), em vez de “constituição de renda vitalícia”, 

embora esta seja a estrutura mais adequada ao atendimento da função desempenhada pelo negócio, 

como será estudado. A propósito, na França, a alienação mediante constituição de renda (vente à rente 

viagère) é considerada por muitos como uma espécie de contrato de venda. Nesse sentido: “Il n'y a pas, 

à proprement parler, de « contrat de rente viagère », bien que le Code se serve de cette expression dans 

l'intitulé des art. 1968 et suiv. La rente est une créance d'un genre particulier, qui peut naître de 

sources diverses, un testament ou un contrat, et ce contrat peut être onéreux ou gratuit ; il y donc des 

legs de rente viagère, des donations de rente viagère et des ventes à rente viagère dans lesquelles la 

rente joue le rôle de prix.”. (PLANIOL, Marcel. Traité Élémentaire de Droit Civil. 4.ed. Paris : 

Librairie Générale de Droit & de Jurisprudence, 1907, p. 669, t. 2). Tradução livre: “A rigor, não existe 

‘contrato de renda vitalícia’, embora o Código use esta expressão no título do art. 1968 e seguintes. A 

renda vitalícia é uma espécie de dívida que pode surgir de várias fontes, de um testamento ou de um 

contrato, e esse contrato pode ser oneroso ou gratuito; há, portanto, legados de renda vitalícia, doações 

de renda vitalícia e vendas de renda vitalícia, em que a renda desempenha o papel de preço”. 

2 Tradicionalmente, concebem-se duas espécies de contrato de compra e venda em viager, assim 

denominados viager libre e viager occupé. No primeiro caso há a alienação do imóvel em contrapartida 

de uma renda, sem que o alienante reserve para si qualquer direito sobre o bem. Há a transferência, por 

assim dizer, da propriedade plena ao adquirente. Esta última espécie não apresenta relevância para a 

presente pesquisa e é a forma menos praticada na França. O viager occupé, por seu turno, é aquele em 

que, ao lado da renda estabelecida, o alienante reserva para si um direito firme de continuar habitando o 

bem em caráter vitalício. É desta última modalidade que se ocupa a presente tese, em razão do seu 

aspecto funcional imbricado ao direito de moradia, à manutenção vitalícia do domicílio e ao 

fornecimento de renda complementar à da pessoa idosa. Assim: TAVIGNON, Edith. La vente en 

viager: intérêt, contrat, rente, fiscalité, extinction, prêt viager, hypothécaire. 2.ed. Paris: Le Particulier, 

2012, p.16. 



 

 

O termo viager provém do francês arcaico, que significa “tempo de vida”3. A 

modalidade de negócio estudada alberga, na sua estrutura, uma álea relacionada à 

expectativa de morte de uma das partes. O risco recai, pois, sobre o tempo de vigência 

da renda vitalícia estipulada em favor do vendedor. Por meio desse contrato, o vendedor 

idoso, por um lado, assume a percepção de uma renda em caráter vitalício sem a 

necessidade de se desapossar do imóvel qualificado como sua moradia e seu domicílio. 

De outro, o comprador visa à aquisição da propriedade imobiliária, explorando o fator 

aleatório consistente no tempo de sobrevida do vendedor, sem a necessidade de se 

submeter aos altos custos do crédito fornecido pelas instituições financeiras. 

Fato notório dessa modalidade de negócio foi o episódio envolvendo a francesa 

Jeanne Louise Calment, que celebrou, em 1965, uma venda em viager, figurando como 

adquirente o notário André-François Raffay. O negócio se revelou aparentemente bom 

para o comprador, se for considerada a expectativa média de uma mulher francesa à 

época e o péssimo hábito de vida da vendedora. Nascida em 1875, tornou-se viúva em 

1942 e sua única filha morreu em 1934, deixando-lhe um neto, que veio a falecer 

prematuramente em um acidente automobilístico em 1960. O negócio foi celebrado, 

então, dois anos após o falecimento do neto e único herdeiro natural da vendedora, que 

àquele tempo contava com noventa anos de idade. Para surpresa de todos, Jeanne 

Calment veio a falecer somente em 1997, trinta e cinco anos após a celebração do 

negócio, tornando-se a pessoa mais longeva com documentos oficialmente registrados 

na história, alcançando a idade de 122 anos e 164 dias. O próprio comprador morreu aos 

77 anos, em 19954, antes mesmo da vendedora, de modo que a operação não se revelou 

nem um pouco rentável sob a perspectiva do comprador que, ao fim, pagou mais de 

                                                           

3 DICFRO. Dictionnaire de l'ancienne langue française et de tous ses dialectes du IXe au XVe siècle, 

Frédéric Godefroy, 1880-1895. Disponível em: <http://micmap.org/dicfro/search/dictionnaire-

godefroy>. Acesso em: 10 nov. 2021. V. 8, p. 223. ARTAZ, Michel. Viagers: régime juridique et fiscal. 

11.ed. Paris: Delmas, 2005, p.10.  

4 Curioso anotar que um grupo de pesquisadores passou a reviver uma teoria segundo a qual a filha de 

Jeanne Calment, chamada Yvonne, teria assumido a identidade da mãe em 1934. Esta seria, a princípio, 

a data oficial da morte de Yvonne que, segundo a teoria aventada, teria assumido a identidade da mãe 

para evitar problemas financeiros. Para tanto, as pesquisas normalmente se baseiam em dois grupos de 

argumentos. O primeiro relacionado à avaliação da plausibilidade da longevidade em relação não 

apenas aos centenários contemporâneos a Calment, como também à longevidade dos seus ancestrais. O 

segundo se concentra na revisão da literatura dedicada à centenária, confrontando as múltiplas 

contradições em suas entrevistas, biografia, fotos e documentos. Assim: KAY, Nikolay. Evidence that 

Jeanne Calment died in 1934 – Not 1997. Rejuvenation Research, v. 22, n. 1, 2019. Disponível em: 

<https://www.liebertpub.com/doi/10.1089/rej.2018.2167>. Acesso em: 21 set. 2022. 



 

 

duas vezes o valor do bem5. 

Difundido principalmente na França, os negócios de viager imobiliário lograram 

adquirir uma má-reputação, sobretudo por se vislumbrar a atuação especulativa em face 

da morte alheia, suscitando os mesmos receios relacionados ao voto homicida ou votum 

alicujus mortis, considerado um dos principais fundamentos para a proscrição dos 

pactos sucessórios nos países em que se desenvolveu uma tradição proibitiva da 

sucessão causa mortis pactícia. Sem embargos, a perspectiva do comprador, em termos 

de atribuição patrimonial, será tanto melhor quanto menor for a sobrevida do vendedor, 

na medida em que, cessado o pagamento da renda vitalícia e consolidada a propriedade 

plena em seu favor a partir do evento morte, o montante total despendido para a 

aquisição do bem será, em tais casos, inferior ao valor de mercado do imóvel. 

Esse pensamento, contudo, não é definitivo. Realmente se identifica na maioria 

das sociedades a aversão ao tema morte. Trata-se de um tabu, fruto de um 

comportamento tipicamente cultural. Hodiernamente, contudo, o fato jurídico morte tem 

ganhado cada vez mais atenção dos agentes econômicos e dos juristas, porquanto a sua 

utilização como elemento de negócios jurídicos tem revelado novas perspectivas e 

possibilidades para o atendimento de interesses dos mais diversos, não apenas 

relacionados às partes, mas também reputados socialmente relevantes. É o que se 

vislumbra, à guisa de exemplo, com a regulação e a organização da transmissão dos 

bens post mortem pelas modernas técnicas e instrumentos do que se convencionou 

chamar de planejamento sucessório. 

Em vista da profusão de novos interesses e necessidades, principalmente entre os 

idosos proprietários de bens de raiz, a compra e venda imobiliária em viager se mantém 

presente no país em que floresceu, ganhando novos ares de vigor em conformidade com 

período histórico, principalmente em tempos de pressão inflacionária e de 

encarecimento do crédito imobiliário no âmbito do sistema financeiro, além de ter 

protagonizado a influência na concepção de outros negócios de semelhante perfil 

funcional. Mais recentemente, a propósito, com a crise sanitária em escala global 

causada pela Covid-19 e consequente cenário econômico de inflação e de juros altos, a 

                                                           

5 ROGUE, Fanny. Le viager, renouveau d’un modèle ancien. Issu de Petites affiches, n.106, 2016, p. 2. 



 

 

procura pelos negócios de viager experimentaram um notável crescimento na França, 

conforme amplamente noticiado6.  

Deslocando-se o olhar de uma perspectiva puramente estrutural para uma visão 

funcional, voltada não para os elementos da relação jurídica em si, que contempla o 

aversivo componente morte, mas para os interesses subjacentes às partes e socialmente 

relevantes, assim como pela função desempenhada pelo negócio, observa-se, prima 

oculi, a importância do estudo de tão interessante tema.  

Em linha introdutória, o negócio conjuga expressões da autonomia privada e da 

ordem pública para atender pessoas idosas imersas em um ambiente de degeneração da 

renda, de modo a viabilizar que o titular do direito de propriedade possa obter soma 

periódica de capital a partir do imóvel próprio sem implicar a mudança de domicílio 

durante a sua vida. A insuficiência da renda entre a população idosa é ilustrada, 

exemplificativamente, pela experimentação inconteste da perda do poder de compra dos 

proventos de aposentadoria, assim como das restrições de acesso aos benefícios 

previdenciários em função das recorrentes reformas legislativas. Paralelamente, o 

processo de envelhecimento vem acompanhado de despesas para fazer face ao natural 

aumento de gastos com os novos cuidados exigidos com o avançar da idade, sendo 

comum associar a instabilidade financeira ao público idoso. 

Muitas dessas pessoas, entrementes, chegam à velhice como proprietárias de bem 

de raiz no qual vivem. Se um revés tal qual o bairro onde vivem sofrer uma intervenção 

urbana, surgem aí as contradições do uso e apropriação do espaço, culminando, por vezes, 

no fenômeno da gentrificação, segregação e especulação imobiliária, caracterizada pelo 

movimento de alienação “involuntária”, de afastamento para regiões mais periféricas, em 

busca de uma localidade com preços mais atraentes, acessíveis e adequados à realidade 

econômica da pessoa, que se vê impossibilitada de manter o imóvel próprio em virtude da 

hipervalorização da região da cidade. Nesse ponto, a pesquisa ganha ares de 

interdisciplinaridade7, conectando o aspecto funcional dos institutos jurídicos, 

                                                           

6 Por todos, v. <https://www.lemonde.fr/economie/article/2022/01/03/immobilier-l-achat-en-viager-

connait-un-regain-d-interet_6108014_3234.html>. Acesso em: 15 jul. 2022. 

7 A importância da interdisciplinaridade na escola e na universidade é ressaltada e defendida 

contrariamente à ideia positivista de segregação das disciplinas em compartimentos estanques e 

isolados, a partir da noção de ação comunicativa de Jürgen Habermas Nesse sentido, v. GONÇALVES, 

Maria A. Salin. Teoria da ação comunicativa de Habermas: Possibilidades de uma ação educativa de 

cunho interdisciplinar na escola. Educação & Sociedade, ano XX, n.66, p.125-144, abr.1999. Para o 

filósofo alemão, membro insigne da Escola de Franfkurt, a racionalidade estaria ancorada nos processos 



 

 

especialmente os efeitos almejados pelas partes e os interesses subjacentes a serem 

atendidos, com um reconhecido fenômeno que afeta a dinâmica de tecidos urbanos, 

causando enorme transformação social. 

A moradia merece especial atenção porque potencialmente atendida pela 

funcionalidade dos negócios de viager. O viés existencial da moradia remete a um valor 

normativo unitário como expressão da própria dignidade da pessoa humana, traduzindo-se 

no direito à habitação digna e adequada, não já circunscrita à propriedade imobiliária. A 

partir dessas premissas pretende-se promover uma releitura do domicílio à luz do direito 

civil-constitucional, de modo a evoluir de uma noção estanque e meramente estrutural, 

resultado da conjugação dos elementos objetivo (residência) e subjetivo (ânimo), para o 

seu perfil funcional, enfocando a projeção da personalidade relativamente ao lugar em 

que se estabeleceu uma relação de pertencimento, com ânimo definitivo, transformando-o 

no centro da sua vida e das interações sociais. 

Tratando-se do idoso, personagem central na compra e venda em viager, avulta a 

investigação do instituto em face do seu traço de vulnerabilidade. Com efeito, a própria 

condição de idoso já remete à vulnerabilidade, mas a sua imersão em um ambiente de 

gentrificação e de degeneração de renda ressalta a expressão da sua vulnerabilidade. 

Fincadas tais premissas introdutórias, percebe-se que, para além do preconceito 

relacionado à utilização da morte no plano eficacial do negócio jurídico, a compra e venda 

em viager descortina a possibilidade de representar um instrumento potencialmente apto a 

atender não apenas interesses patrimoniais das partes, como também existenciais, a 

exemplo da preservação da moradia e do domicílio do idoso, e socialmente relevantes, aqui 

podendo ser citada a resistência ao fenômeno da gentrificação e, até mesmo, o alívio aos 

sistemas de seguridade social. Nessa perspectiva, a expressão da autonomia privada por 

meio dos negócios de viager ganha traços qualitativos, deixando de representar o 

individualismo, para ser um vetor de promoção dos valores abrigados pela ordem 

constitucional. 

A profusão de outros negócios de semelhante vocação funcional denuncia que os 

negócios de liberação de capital mediante resguardo vitalício do domicílio do idoso 

constituem um terreno fértil para reflexões. Com efeito, o viager inspirou a concepção de 

instrumentos de semelhante função, os quais serão igualmente abordados na presente 

                                                                                                                                                                            
de comunicação, tendo como paradigmas não apenas a comunicação em si, mas a intersubjetividade, a 

ação comunicativa, contraposta à ação estratégica (cf. JÜRGEN, Habermas. The Theory of 

Communicative Action: Reason and the Rationalization of Society, vol. 1, Boston: Beacon Press, 1984) 



 

 

tese8. Entre eles se avistam diversos produtos financeiros, em modelos de empréstimo 

ou de venda, tais como o a hipoteca reversa ou inversa (reverse mortgage ou lifetime 

mortgage) e o home reversion, todos atrelados ao evento morte e orientados a prover o 

titular idoso de capital a partir de seu imóvel próprio, mediante a manutenção vitalícia 

do seu domicílio. Como comumente afirmam os estudiosos do tema, trata-se de conferir 

ao idoso proprietário de imóvel a possibilidade de ser “herdeiro de si próprio”.  

O estudo visa, pois, a demonstrar em que medida a compra e venda em viager, na 

compreensão deduzida para os fins da presente tese, é compatível com a ordem normativa 

brasileira e se afigura como instrumento apto a atender interesses patrimoniais, existenciais 

e socialmente relevantes, além de revelar préstimos como ferramenta de tutela vitalícia do 

domicílio do idoso. 

Ao longo da tese serão estabelecidas as premissas normativas e axiológicas para 

admissão da morte como elemento de negócio jurídico. Além disso, serão descritas as 

tendências contemporâneas sobre o tema, notadamente as experiências alienígenas em 

torno de institutos de semelhante propósito. Analisar-se-ão os interesses normalmente 

subjacentes ao negócio, perquirindo, a partir do marco teórico, o perfil funcional e a 

vocação ao atendimento de interesses patrimoniais, existenciais e socialmente 

relevantes. A apreciação também perpassará pelo fenômeno da gentrificação e, ato 

contínuo, do direito à moradia e ao domicílio, da vulnerabilidade do idoso para, ao 

cabo, concluir-se pela potencialidade qualitativa do viager à tutela da pessoa humana e 

sua admissibilidade lege lata na ordem jurídica pátria. 

No primeiro capítulo, será exposto o contexto da autonomia privada em relação ao 

fenômeno morte, iniciando-se com uma análise acerca dos desafios morais e, a seguir, 

percorrer os aspectos normativos e axiológicos, a partir da noção unitária do ordenamento, 

no tangente à admissibilidade jurídica de negócios especulativos sobre a morte alheia. Para 

tanto, além da problematização filosófica do papel do dinheiro e das coisas suscetíveis de 

serem comercializadas, importante será a adequada descrição da restrição imposta pela 

legislação pátria relativamente à regra de proibição dos pactos sucessórios, explorando, a 

seguir, a distinção entre os negócios jurídicos causa mortis e os com eficácia post mortem, a 

                                                           

8 Esses aspectos relevantes da compra imobiliária em viager não passaram despercebidos pela comunidade 

internacional. A União Europeia, por exemplo, encomendou estudo visando a projetar soluções 

financeiras para pessoas em idades avançadas, proprietárias de bem de raiz no qual residam e que 

desejam capitalizar-se sem se despojar da posse do bem utilizado para fins de moradia. Nesse sentido, v. 

AL-UMARAY, Burke, et. al. Integrating Residential Property with Private Pensions in the EU: A report for 

the European Commission. European Commission. Disponível em: <https://www.equity-release.eu/wp-

content/uploads/2018/01/Final-report-2018-01-29.pdf>. Acesso em: 20 nov. 2021. 



 

 

fim de delimitar o terreno da licitude e revelar, em definitivo, um interessante espaço para o 

desenvolvimento da autonomia privada a partir do fenômeno morte.  

Os negócios de liberação de capital a partir de imóvel próprio com a manutenção 

vitalícia do domicílio serão objeto de estudo no segundo capítulo. Inicialmente, incluir-

se-á a necessária abordagem da experiência estrangeira quanto ao dimensionamento de 

instrumentos privados aptos a permitir o financiamento do proprietário idoso, com 

manutenção da moradia, por soma em dinheiro ou renda a partir de imóvel próprio. 

Nesse trilhar serão expostos o modelo de empréstimo, representado pela hipoteca 

reversa, e o modelo de venda, conhecido como home reversion. Aqui será desenvolvido, 

também, o perfil estrutural da compra e venda em viager de acordo com a ordem 

jurídica pátria, pontuando-se-lhe as características, os interesses e os efeitos essenciais, 

para então extrair a sua compatibilidade com as situações jurídicas patrimoniais típicas 

da constituição de renda e do usufruto ou uso, finalizando-se com o estudo de 

determinadas particularidades do negócio, inclusive os riscos envolvidos e as soluções 

possíveis. 

À função promocional e às potencialidades da compra e venda imobiliária em 

viager será dedicado o terceiro capítulo. Para tanto, o contrato em questão será 

analisado a partir do seu perfil funcional, buscando identificar a sua vocação para o 

atendimento de interesses patrimoniais, assim como existenciais e socialmente 

relevantes. Nesse percurso, introduzir-se-ão as potencialidades do instituto sob a 

perspectiva do vendedor, com enfoque para o idoso e a análise das suas 

vulnerabilidades, além do atendimento a seus interesses, tais como a resistência ao 

fenômeno da gentrificação e o direito de moradia, do que seguirá a uma releitura do 

instituto do domicílio na perspectiva civil-constitucional. Em relação ao comprador, 

também lhe serão descritos os interesses subjacentes. Serão examinadas, ainda, 

propostas e soluções para determinadas situações patológicas dos negócios de viager, 

entre as quais a ausência de álea, o desequilíbrio contratual, o inadimplemento e a 

resolução, avaliando-se, neste último caso, as eventuais repercussões em relação às 

situações jurídicas reais constituídas. Ao fim, será demonstrada, em linha de conclusão, 

à luz da hipótese norteadora da tese, a expressão civil-constitucional da compra e venda 

imobiliária em viager, a partir da complexidade e da unidade do ordenamento jurídico 

na pluralidade de fontes, reconhecendo-se os imperativos contemporâneos de ampliação 

da liberdade negocial relacionados ao fenômeno morte e consagrando-se a dimensão 



 

 

qualitativa da autonomia privada vocacionada à persecução dos valores consagrados pela 

Constituição da República. 

No campo metodológico, a presente tese adota o método de abordagem hipotético-

dedutivo, considerando o objetivo principal, para responder à indagação sobre a juridicidade 

e compatibilidade da compra e venda imobiliária em viager com a ordem jurídica nacional, 

assim como a sua vocação ao atendimento de interesses patrimoniais, existenciais e 

socialmente relevantes. A identificação do objeto e da qualificação jurídica da compra e 

venda em viager serão realizadas a partir de pesquisa bibliográfica, tendo por objeto a 

análise da legislação, da doutrina e da jurisprudência, nacionais e estrangeiras. De posse 

desses dados, proceder-se-á à sistematização não apenas das regras, mas também dos 

princípios e dos valores relevantes para a admissão do instituto, em consonância com a 

metodologia civil-constitucional. 
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